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PORTARIA Nº 237–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 05 de julho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS 

TABATINGA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do Memorando Eletrônico Nº 36-

DAP/CTB, datado de 27 de junho de 2017, que informa o afastamento do Coordenador Titular da 

Coordenação de Materiais, Manutenção e Patrimônio, TAE Neysid Matos Castelo Branco, Matrícula 

SIAPE Nº 1265649, por motivo de gozo de férias, 

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA à servidora Elizabeth Lima de 

Oliveira, Matrícula SIAPE Nº 1794710, para responder pelo expediente da Coordenação de Materiais, 

Manutenção e Patrimônio do IFAM/Campus Tabatinga, no período: de 20/06 a 19/07/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Diretor Geral Substituto 

Portaria N° 1.089 GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 238–GD/IFAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 05 de julho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

  CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO 

ELETRÔNICO Nº 13-COPI/CTB, datado de 04 de julho de 2017, que informa o afastamento do 

Coordenador Titular da Coordenação de Pesquisa e Inovação do IFAM/Campus Tabatinga, Prof. MSc. 

Ercivan Gomes de Oliveira, Matrícula SIAPE Nº 1977402, por motivo de gozo de férias; 

 CONSIDERANDO a anuência da Chefe Substituta do Departamento 

de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFAM/Campus Tabatinga, conforme despacho protocolado no 

documento acima, datado de 05 de julho de 2017, 

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor Raimundo Ernane de 

Souza Pires Júnior, Matrícula SIAPE Nº 2202996, para responder pelo expediente da Coordenação 

de Pesquisa e Inovação do IFAM/Campus Tabatinga, no período de 06 a 19/07/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Diretor Geral Substituto 

Portaria N° 1.089 GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 239–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 10 de julho de 2017. 

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o PARECER Nº 015-CGP/GAB/CTB/IFAM/2017, 

de 05 de julho de 2017, referente ao Processo Nº 23385.00283/2017-74; 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor Raimundo 

Ernane de Souza Pires Júnior, matrícula SIAPE nº 2202996, que solicita Incentivo à Qualificação 

Profissional;  

CONSIDERANDO os Arts. 11 e 12-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005 e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto 

Federal nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 

CONSIDERANDO o Art. 41 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012,  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

de 30% (trinta por cento) calculados sobre o vencimento básico do servidor Raimundo Ernane de 

Souza Pires Júnior, Matrícula SIAPE nº  2202996, ocupante do cargo efetivo de Analista de TI, 

Nível de Classificação: E, Nível de Capacitação: II, Padrão de Vencimento: 02, integrante do Plano de 

Carreira dos Cargos de Técnico-administrativos em Educação – PCCTAE, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no Campus Tabatinga. 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria passam a vigorar a partir de 30 

de junho de 2017. 

III - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências necessárias e anotações de praxe. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 240–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 12 de julho de 2017. 

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor docente, deste 

Instituto Federal, Vinícius de Oliveira Barra, Matrícula SIAPE nº 1531772; 

  CONSIDERANDO a Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que 

trata sobre o Plano de Carreira  Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável da SubCPPD, manifestado no 

Processo nº 23385.000251/2017-79, por meio do Parecer nº 011/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, de 28 de 

junho de 2017; 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo identificado, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no Campus 

Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1531772 Vinícius Oliveira Barra 
23/03/2015 a 

22/03/2017 

D1-01 (Lei 

12.772/2012) 

D1-02 (Lei 

12.772/2012) 
23/03/2017 

         II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 241-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga-AM, 20 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando Eletrônico Nº 

154/2017-DEPE/TABATINGA, datado de 17 de julho de 2017, que informa o afastamento da 

Coordenadora Titular da Coordenação Geral de Ensino, Professora Michele Mendes Rocha de 

Oliveira, Matrícula SIAPE Nº 2194566, por motivo de Licença Médica; 

 

RESOLVE: 

 

I – DELEGAR COMPETÊNCIA, à servidora TAE Ana Cláudia 

Ferreira Olímpio, Matrícula SIAPE Nº 2311845, para responder pelo expediente da Coordenação 

Geral de Ensino do IFAM/Campus Tabatinga, no período de 13 a 23 de julho de 2017. 

II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias.   

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Diretor Geral Substituto 

Portaria N° 1.089 GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 242–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 24 de julho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS 

TABATINGA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

156/2017-DEPE/CTB, datado de 21 de julho de 2017, que solicita prorrogação da Portaria QUE 

NOMEIA A Coordenadora do Centro de Idiomas do IFAM/Campus Tabatinga, 

 

 RESOLVE: 

 

 I – PRORROGAR os termos da Portaria nº 149-

GD/IFAM/CTB/2017, que nomeia a servidora Flávia Lannes Vieira de Aguiar Furtado, Matrícula 

SIAPE Nº 2114033, para a função de  Coordenadora do Centro de Idiomas do Instituto Federal de 

Ciência e Tecnologia do Amazonas do Campus Tabatinga. 

 II – Esta Portaria terá seus efeitos retroativos a 01 de junho de 

2017. 

 III – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Diretor Geral Substituto 

Portaria N° 1.089 GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 243–GD/IFAM/CTB/2017 

               Tabatinga-AM, 24 de julho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS 

TABATINGA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

159/2017-DEPE/CTB, datado de 24 de julho de 2017, que informa o afastamento do Coordenador 

Titular da Coordenação de Engenharia e Produção do IFAM/Campus Tabatinga, Jânderson Rocha 

Garcez, Matrícula SIAPE nº 2196649, para participar de certificações e encerramento do Projeto de 

Pesca e Aquicultura nos municípios de Atalaia do Norte, Jutaí e Fonte Boa, bem como o gozo de férias 

do mesmo, 

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor Gabriel Felipe 

Duarte dos Santos, SIAPE Nº 2195206, para responder pelo expediente da Coordenação de 

Engenharia e Produção do IFAM/Campus Tabatinga, nos seguintes períodos: 

 De 24 a 31/07/2017 - Encerramento do Projeto de Pesca e Aquicultura nos municípios de 

Atalaia do Norte, Jutaí e Fonte Boa; 

 De 01 a 10/08/2017 – Gozo de Férias. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Diretor Geral Substituto 

Portaria N° 1.089 GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 244–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 26 de julho de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 370/2017-

PROEN/REITORIA, datado de 10 de julho de 2017; 

 CONSIDERANDO a Portaria nº 36-PROEN/IFAM, de 10 de julho 

de 2017, que trata sobre o Edital de Desintegralização de Matrículas para os discentes do IFAM, que 

até 31 de dezembro de 2016 atingiram o prazo máximo para a integralização dos cursos, conforme as 

Resoluções n.º 28/2012 e n.º 94/2015; 

 CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 162/2017-

DEPE/CTB, de 24 de julho do ano em curso, no qual o Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e 

Extensão do IFAM/Campus Tabatinga, indica membros para a composição da Comissão de 

Desintegralização e Cancelamento de Matrículas do IFAM/Campus Tabatinga, 

 RESOLVE: 

 I – INSTITUIR a Comissão de Desintegralização e Cancelamento 

de Matrículas do IFAM/Campus Tabatinga, conforme segue: 

COMISSÃO DE DESINTEGRALIZAÇÃO E CANCELAMENTO DE MATRÍCULAS DO 

IFAM/CAMPUS TABATINGA 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Wankmar Carvalho Mafra – (TAE) 1909637 Presidente 

Luzilângela Vieira Barbosa (TAE) 2199253 Membro 

Márcio da Silva Costa (TAE) 2342992 Membro 

Lilliane de Carvalho Maronês (TAE) 2115637 Membro 

Débora Pereira da Silva (TAE) 2334269 Membro 

Alcemir Soares da Silva (TAE) 2113999 Membro 

Atribuições: 

 Definir, planejar, executar, acompanhar, registrar e avaliar os processos relacionados à 

Desintegralização e Cancelamento de Matrículas dos alunos do IFAM/Campus Tabatinga; 

 II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 

conhecimento das atribuições da referida Comissão. 

 III – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Diretor Geral Substituto 

Portaria N° 1.089 GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 245-GD/IFAM/CTB/2017                  

Tabatinga, 26 de julho de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora 

MARTA CUSTÓDIO LOPES, Matrícula SIAPE nº 2398389, que solicita Concessão de Incentivo à 

Qualificação, constante no Processo nº 23385.000270/2017-03, de 16 junho de 2017; 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 014-

CGP/GAB/IFAM/CTB/2017, de 04 de julho de 2017, referente ao Processo acima mencionado; 

CONSIDERANDO os Arts. 11 e 12 da Lei nº 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005 e o Decreto Federal N.º 5.824, de 29 de junho de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 41 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 

2012;  

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER O Incentivo à Qualificação de 25% (vinte e 

cinco por cento) calculados sobre o vencimento básico, da servidora MARTA CURSTÓDIO 

LOPES, SIAPE Nº 2398389, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laboratório, Nível de 

Classificação D, Nível de capacitação I, Padrão de Vencimento 01 (D 101), integrante do Plano de 

Carreiras dos Cargos de Técnico Administrativo em Educação – PCCTAE, do Instituto Federal de 

Educação, Ciências e Tecnologia do Amazonas, lotada no Campus Tabatinga. 

II – O EFEITO FINANCEIRO desta concessão passa a vigorar a 

partir de 13 de junho de 2017. 

III – À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Diretor Geral Substituto 

Portaria N° 1.089 GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 246–GD/IFAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 27 de julho de 2017. 

 

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora docente, 

deste Instituto Federal, Antônia Marinês Góes Alves, Matrícula SIAPE nº 1798967; 

 CONSIDERANDO a Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que trata 

sobre o Plano de Carreira Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável da SubCPPD, manifestado no 

Processo nº 23385.000291/2017-11, por meio do Parecer nº 015/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, de 25 de 

julho de 2017, 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à 

servidora abaixo identificada, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotada no Campus 

Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1798967 Antônia Marinês Góes Alves 
09/07/2015 a 

08/07/2017 

D3-01 (Lei 

12.772/2012) 

D3-02 (Lei 

12.772/2012) 
09/07/2017 

         II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Diretor Geral Substituto 

Portaria N° 1.089 GR/IFAM/2017  
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PORTARIA Nº 247–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 28 de julho de 2017. 

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor Rui André 

da Silva Ribeiro, matrícula SIAPE nº 2208383, que solicita Incentivo à Qualificação Profissional;  

CONSIDERANDO o PARECER Nº 018-CGP/GAB/CTB/IFAM/2017, 

de 27 de julho de 2017, referente ao Processo Nº 23385.00292/2017-65; 

CONSIDERANDO os Arts. 11 e 12-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005 e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto 

Federal nº 5.824, de 29 de junho de 2006; 

CONSIDERANDO o Art. 41 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012,  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

de 30% (trinta por cento) calculados sobre o vencimento básico do servidor Rui André da Silva 

Ribeiro, matrícula SIAPE nº 2208383, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, Nível de 

Classificação: E, Nível de Capacitação: II, Padrão de Vencimento: 02, integrante do Plano de Carreira 

dos Cargos de Técnico-administrativos em Educação – PCCTAE, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no Campus Tabatinga. 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria passam a vigorar a partir de 19 

de julho de 2017. 

III - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências necessárias e anotações de praxe. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 021–GD/IFAM/CTB/2017  

Tabatinga-AM, 04 de julho de 2017.  

 

  O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais; 

 CONSIDERANDO a Comunicação Interna do Servidor Rui André da 

Silva Ribeiro, datada de 28 de junho de 2017, na qual solicita liberação para participação em cursos; 

 CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 013/2017-

CGAE/IFAM/CTB, da Coordenação Geral de Apoio ao Educando do IFAM/Campus Tabatinga, 

datado de 27 de junho de 2017, se manifestando favorável, quanto às solicitação do servidor; 

 CONSIDERANDO a anuência do Chefe do Departamento de Ensino, 

Pesquisa e Extensão do IFAM/Campus Tabatinga, manifestada por meio do Memorando Eletrônico nº 

130/2017-DEPE/CTB, datado de 27 de junho do ano em curso; 

 

 RESOLVE: 

 

 I – AUTORIZAR o servidor TAE Rui André da Silva Ribeiro, 

Matrícula SIAPE Nº 2208283, a participar de Cursos de Capacitação, na cidade de Manaus-AM, no 

período de 03 a 12 de julho de 2017, conforme especificações abaixo: 

“Escola de Atendimento” 

Carga Horária – 20 horas 

Período: 03 a 07 de julho de 2017 

Local – Targo Consultoria – Manaus-AM 

 

“Inteligência Emocional” 

Carga Horária – 08 horas 

Período: 10 a 12 de julho de 2017 

Local – Targo Consultoria – Manaus-AM 

 II – EXPLICITAR que os ônus com passagens e custeio dos 

referidos cursos, serão de inteira responsabilidade do servidor interessado; 

 III – DETERMINAR que o servidor apresente relatório de atividades, 

para os períodos de afastamento, anexando junto ao mesmo os certificados de participação nos 

referidos cursos; 

ORDENS DE SERVIÇOS 
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 IV – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 

acompanhamento das ações. 

 V – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 022–GD/IFAM/CTB/2017  
 

Tabatinga-AM, 27 de julho de 2017.  
  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais; 

 CONSIDERANDO atendendo a solicitação do Chefe do 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, realizada por e-mail datado de 27 de julho de 2017, 

enviado ao Gabinete da Direção Geral do IFAM/Campus Tabatinga, deferindo a realização de Aula 

Prática de Campo, 

 

 RESOLVE: 

 

 I – AUTORIZAR a Visita Técnica ao Sítio do Sr. Segundo Máximo, 

localizado na Estrada 1º de Fevereiro (200m após o Centro de Convenções, nesta cidade de Tabatinga-

AM, a ser realizada no dia 02 de agosto de 2017, sob a responsabilidade dos  Professores Elenilson 

Silva de Oliveira Matrícula SIAPE Nº 1803359 e Manuel Ricardo dos Santos Rabelo, Matrícula 

SIAPE Nº 1990820, para acompanhamento do alunos do 3º Ano do Curso Técnico Integrado em 

Agropecuária, com o objetivo de realizar reconhecimento de SAF’s e elaboração e aplicação de calda 

bordalesa em culturas estabelecidas em campo. 

 II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 

acompanhamento das ações. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Diretor Geral Substituto 
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CARGOS DE DIREÇÃO E FUNÇOES GRATIFICADAS 

Setor Função Código Servidor Cargo 
Investidura 

Legal 
Data 

G
a

b
in

et
e 

Direção Geral - DG CD 02 Dirceu da Silva Dácio Professor 
Port. N° 3.328 

GR/IFAM/2015 
04/01/2016 

Gabinete da Direção - GD FG 01 Celia Rejane Glória TAE 
Port. Nº 12 

GD/IFAM/2016 
29/01/2016 

Coordenação Geral de Pessoas 

- CGP 
FG 01 

Valdemir Nilo 

Siqueira 
TAE 

Port. Nº 200 
GD/CT/IFAM/2015 

03/07/2015 

Coordenação de Tecnologia da 

Informação - CTI 
FG 02 

Roosevelt Lima 

Barbosa 
TAE 

Port. Nº 140 

GR/IFAM/2013 
29/01/2013 

D
ep

a
rt

a
m

en
to

 d
e 

A
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 e

 

P
la

n
ej

a
m

en
to

 -
 D

A
P

 

Chefe de Departamento - DAP CD 04 
Rodrigo Rodrigues 

Nogueira 
TAE 

Port. Nº 65 
GR/IFAM/2014 

30/10/2014 

Coordenação de Manutenção, 

Materiais e Patrimônio - 

CMMP 

FG 04 
Neysid Matos Castelo 

Branco 
TAE 

Port. Nº 251 
GR/IFAM/2016 

25/11/2016 

Coordenação de Execução 

Orçamentária e Financeira - 

CEOF 

FG 02 
Sérgio Fernandes 

Assis 
TAE 

Port. Nº 236 
GD/IFAM/2014 

31/10/2014 

Coordenação de Administração 

e Finanças - CAF 
FG 02 

Mário Júnior Polônia 

Anampa 
TAE 

Port. Nº 68 
GD/IFAM/2015 

27/02/2015 

D
ep

a
rt

a
m

en
to

 d
e 

E
n

si
n

o
, 
P

es
q

u
is

a
 e

 E
x

te
n

sã
o

 

Chefe de Departamento - 

DEPE 
CD 04 

Manoel Góes dos 

Santos 
Professor 

Port.  Nº 1325 
GR/IFAM/2017 

17/07/2017 

Coordenação de Registro 

Acadêmico - CRA 
FG 02 

Wankmar Carvalho 

Mafra 
TAE Port. Nº 17 

GD/IFAM/2014 
11/02/2014 

Coordenação Geral de Ensino - 

CGE 
FG 01 

Michele Mendes 

Rocha de Oliveira 
Professor 

Port. Nº 40 
GD/IFAM/2016 

07/03/2016 

Coordenação Geral de Apoio 

ao Estudante - CGAE 
FG 02 

Sebastião Teodósia 

Acosta 
TAE 

Port. Nº 205a 
GD/IFAM/2016 

05/10/2016 

Coordenação de Pesquisa e 

Inovação- COPI 
FG 02 

Ercivan Gomes de 

Oliveira 
Professor 

Port. Nº 362 
GD/IFAM/2015 

14/12/2015 

Coordenação de Extensão - 

COEX 
FG 02 

Antônia Marinês 

Góes Alves 
Professor 

Port. Nº 37 
GD/IFAM/2015 

09/06/2017 

Coordenação de Engenharia e 

Produção - CEP 
FG 02 

Janderson Rocha 

Garcêz 
TAE 

Port. Nº 14 
GD/IFAM/2016 

29/01/2016 

Coordenação Curso de 

Informática - CINFO 
FCC 

Vinícius Oliveira 

Barra 
Professor 

Port. Nº 33 
GD/IFAM/2016 

01/03/2016 

Coordenação Curso de 

Administração - CAD 
FCC 

Selomi Bermeguy 

Porto 
Professor 

Port. Nº 271 
GD/IFAM/2015 

18/09/2015 

Coordenação Curso de Meio 

Ambiente - CMA 
FCC 

Marxer Antonio 

Colares da Silva 
Professor 

Port. Nº 198 
GD/IFAM/2015 

03/07/2015 

Coordenação Curso de 

Recursos Pesqueiros – CRP 
FCC 

Rafael Carnaúba 

Ferreira 
Professor 

Port. Nº 050 
GD/IFAM/CTB/2017 

08/02/2017 

Coordenação Curso de 

Agropecuária - COAGRO 
FCC 

Fernanda Amarante 

Oliveira Mendes 
Professor 

Port. Nº 297 
GD/IFAM/2015 

28/09/2015 

Coordenação da Base Nacional 

Comum - CBNC 
FCC 

Ana Sávia Farias 

Ramos 
Professor 

Port. Nº 205 
GD/IFAM/CTB/2017 

09/06/2017 
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COLEGIADOS, COMITÊS E PROGRAMAS 

Vínculo Setor 
Servidor 

(Responsável/Presidente) 
Cargo 

Investidura 

Legal 
Data 

G
a

b
in

et
e 

Protocolo Geral Elizabeth Lima de Oliveira TAE *-*-*-*- *-*-*-*- 

subCPPD Paula Cristine Andrade Brito Professor Port. Nº 106 
GD/IFAM/CTB/2016 

10/06/2016 

NAPNE Márcio Rocha Abensur Professor 
Port. Nº 641 

GR/IFAM/REITORIA

/2013 
08/05/13 

D
E

P
E

 

Colegiado de Ciências 

Humanas 
Gerson Cruz Batista Professor Port. Nº 052 

GD/IFAM/CTB/2017 
09/02/2017 

Colegiado de Ciências 

Naturais, Matemática, Física, 

Química, Biologia e 

Informática 

Geasi Pavão Soares Professor Port.nº206 
GD/IFAM/CTB/2016 

07/10/2016 

Colegiado de Ciências 

Agrárias e Ambientais 
Rafael Ferreira Carnaúba Professor 

Port. nº 156 
GD/IFAM/CTB/2017 

15/05/2017 

Colegiado de Códigos e 

Linguagens 
Antônia Marinês Góes Alves Professor Port. Nº 207 

GD/IFAM/CTB/2017 
12/06/2017 

PARFOR Daniel Macedo Cavalcante Professor Port. Nº 1.756 
GR/IFAM/2015 

11/06/2015 

EAD Manoel Góes dos Santos Professor 
Port. Nº 843 

GR/IFAM/REITORIA

/2014 

 

D
E

P
E

/C
O

E
X

 Centro de Idiomas 
Flávia Lannes Vieira Aguiar 

Furtado 
Professor Port. Nº 14 

GD/IFAM/2016 
26/05/2015 

NUPA Janderson Rocha Garcêz TAE Port. Nº 1.290-
GR/IFAM/2017 

11/06/2015 

Setor de Estágio Alcemir Soares da Silva TAE 
Port. Nº 203 

GD/IFAM/CTB/2016 
04/10/2016 

D
E

P
E

/C
O

P
I 

Comite Técnico Científico Cristóvão Gomes Plácido Júnior Professor 
Port. Nº 185 

GD/IFAM/CTB/2015 
18/06/2015 

NESAS Cristóvão Gomes Plácido Júnior Professor CNPq  
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CORREIOS ELETRÔNICOS 

Setor Webmail 

Direção Geral diretortabatinga@ifam.edu.br 

Gabinete da Diretoria Geral gabtbt@ifam.edu.br 

Coordenação de Tecnologia da Informação cti_ctbt@ifam.edu.br 

Coordenação de Gestão de Pessoal cgp_ctbt@ifam.edu.br 

Núcleo de Atendimento a Pessoas com Necessidades Educacionais Especiais napne.ctbt@ifam.edu.br 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão depe_ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Ensino cge.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Pesquisa e Inovação copi.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Apoio Ao Estudante cgae.ctbt@ifam.edu.br  

Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica parfor.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Registro Acadêmico creg.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Engenharia E Produção cep.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Extensão coex.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Estágio Supervisionado ces.ctbt@ifam.edu.br  

Programa Nacional de Acesso Ao Ensino Técnico E Emprego pronatec.ctbt@ifam.edu.br  

Núcleo de Pesquisa Aplicada em Pesca e Aquicultura Norte 1 nupa.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Agraria E Ambiental caa.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Códigos E Linguagens ccl.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Ciências Naturais, Matemática, Física, Química, 

Biologia e Informática 
cmfqbi.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Ciências Humanas cch.ctbt@ifam.edu.br  

Comitê Técnico Científico ctc.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Informática cinfo.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Recursos Pesqueiros crp.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Agropecuária coagro.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Meio Ambiente coma.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Administração cad.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Base Nacional Comum cbnc.ctbt@ifam.edu.br  

Biblioteca biblioteca.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Ensino cge.ctbt@ifam.edu.br 

Departamento de Administração e Planejamento daptbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira ceof_ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Material, Manutenção e Patrimônio cmmp_ctbt@ifam.edu.br  

Licitação licitacao.tbt@ifam.edu.br  

 

  

mailto:cgp_ctbt@ifam.edu.br
mailto:napne.ctbt@ifam.edu.br
mailto:cge.ctbt@ifam.edu.br
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ACESSO A INFORMAÇÕES 

http://www2.ifam.edu.br/ 

Boletim de Atos da Reitoria/IFAM: 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/atos-normativos 

Documentos Conselho Superior/IFAM: 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/colegiados/o-que-e-consup 

 

Portal da Transparência do Governo Federal: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ 

WEBMAIL/IFAM: 

https://webmail.ifam.edu.br/zimbra/?loginOp=logout 

Sistema SIPAC: 

http://www.ifam.edu.br/sipac/ 

Q_Acadêmico: 

http://academico.ifam.edu.br/ 
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http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://webmail.ifam.edu.br/zimbra/?loginOp=logout
http://www.ifam.edu.br/sipac/
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